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LEI Nç 4.013, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

(AUTORIA DA MESA DA CÂMARA)

"Revoga a Lei Municipal n- 3897/2021, que dá denominação da 
Rua Maria José Mello Perugini."

LAERTESONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 12. Fica revogada a Lei n2 3897/2021, de 21 de setembro de 2021, que dá 
denominação à Rua Maria José Mello Perugini - Professora.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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